CAMARA DOS DEPUTADOS :
COMISSAO DE CONSTITUIGCAO E JUSTICA E DE REDACAD '

PROJETD DE RESOLUCAO N2 102, DE 1992

PARECER DA COMISSAO

A Comissdo de Cagnstituigdo e Justiga e de re-
dagcdo, em reunido ordindria realizada hoje, opinou unanime-
mente .pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa do Projeto de Resolugdo n2 102/92, nos termos do pa-
recer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nond e
Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Jo8o Natal, José Luiz Cle-
rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcisio
Delgado, Robertc Magalh3es, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha,
Osvaldo Melo, Wilson M#ller, Luiz Méximo, Moroni Torgan,
Fdésio Passos, Hélic Bicudo, José Dirceu, Jaosé Genoino,
Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditdrio Cassol, Tony
Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto Franga, Au-
gusto Fariss, Haroldo 1lima, Armando Viola, Chico Amaral,
Jofran Frejat, José Falcédao, Aﬁmando Pinheiro, Fernando

Freire, Sérgio Cury, Cleonédncio Fohseca,e.Getilio Neiva.

Sala da Comissdo, em {14 de /abril de 1993
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